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Dispõe sobre à regulamentação e concessão de 
diárias de viagem e adiantamento pare despesas 
no âmbito da adminlstração mumclpal de Lajeado 
Novo - MA. 

É PREFEUO MUNICIPAL DE LIJEADO NOVO, ESTADO DO 
HARANHSO mnwmnno GOMES BARROS, no uso de suas atribuições 
leçals, estal ecidas na Lei Organica do Municiplo e demais leis especificas, 

NSIDERANDG a ausência de Lel Municipal que disponha sobre a 
ooncssão 'rias de viagem e adiantamento para despesas de servidores 
pubhcns mumdpªls d-e Lajeada Novo - MA; & 

NSIDERANDO a neoessudade de desiocamento de servidores 3 
servíça ou | resse de Lajeado Novo - MA para fora da sede do- Munlcípio e do 

õ Esmdodo 1 hão; 

| Estadual 
dos 0s requisitos desta Lei. 

28 A dlána é devida sempre que for necessário o pemoite do 
Municipal ou “Agente Político em outro Muniqplo a cada periodo 

afastamento, tomando-se como termo lnh:ial e final da 
ivamente a hora da partida e da chegada na sede do 

ovo(MA). . 
\GRAFO UNICO Quando não for necessario o pemoite do | 
pcm;lc e 0 afastamento for superior a 06 (sels) ‘e inferior a 24 

m»as,a o me;mo fará jus a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
de para qual o servidor ou agente pol(tloo afastou— 

— não — integrando respectivo : 
ição/subsídio para quaisquer efeitos, e 

ramacdo mensal das diárias a serem. concedidas, 
aria Municipal de Administração. — 
ÚNICO. Excetuam-se do "caput” deste artigo os casos de 

des o art. 8o, quando 0 processo de | ccncessã 

rias Municipais e demais órgãos da Admmiscraçio o 

ados anueles em que não haja tempo de providenciara —
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torizado pelo ordenador da desfiesa, de acordo 
com 0 §29 do art, 6 

Art. 5 valores as didrias de viagem s30 os constants na 
Tabela do Anexo I d ta Lei, 

= §1°. O« Poder | Execu Ivo Municipal fica autorizado a atualizar, 
anua(mente, por melo de ato proprlo, os valores das dlánas de vlagens de seus 

__,membros e funcionári : 
§2°. Caso despesas com alimentação e hospedagem efetuadas 

pelo servidor publlco ou agente politico exceda o valor da diária de vlagern, a 
- diferença correrd as suas expensas, não havendo ressarcimento. 

§39. É vedado 0 pagamento de didria cumulativamente com outra 
retrlbmgao de carater denlzatorio de despesas com alimentação e estadia. — 

ate o limite de 10 (dez), ,serao -pagas 
antecipadamente. SS 

110, Caso viagem ultrapasse a quantldade de diárias solicitadas e 
pagas anteclpadamente, correrd d ressarcimento das diárias correspondentes ao 
período prorrogado; mediante justificativa fundamentada do agente público 
solicitante e autorização do: Prefeito, Secretário Mun(clpal ou Assessor caso em 

0 mot: sta, o servidor que, 
sua adeáammpanhado do Prefeito, 3 

'las com valores diferenciados, viaja 
lade técnica, será concedida 

ela Secretaria 
pmvação, será e ammhado A& 

nto, para gue possam se 
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u e e 320A forma de transporte a ser utilizada seré autorizada levando-se €M conta a urgéncia e 0 custo da viagem. i * §39. Para o deslocamento deverá, preferencialmente, ser utilizado como*fp ma de transporte veículo oficial, podendo ser concedido adiantamento de “ pumerário para despesas com combustíveis e pedágio. 
§49, Quando se tratar de transporte aéreo, politico deverá fazer uso, preferencialmente, concedido adiantamento de numerário para des 
859. Ao servidor ou agente 

o servidor ou agente 
da classe econdmica, podendo ser 
locamento no destino, 
politico poderd ser concedido adiantamento de numerério para deslocamento por táxi e aquisicio de passagens, exceto aéreas, caso não seja utilizado para viagem veiculo oficial, : ] §69. Caso haja comprovada necessidade de o servidor ou agente politico viajar em veículo próprio poderá ser concedido adiantamento de numerdrio para as despesas com combustivels, pedágios e estacionamento. 

Art. 199, A concessdo de diarias efetivar-se-d mediante portaria expedida pela Secretaria Municipal de Administracdo, contendo os seguintes elementos essenciai 
: 1. número identificador do formulário de requisição; 

II..nome, | cargo, emprego, função e matrícurlza._,d'o_ serv_idor 

C0 a ser executado; 
locais onde o serviço será realizado; — 
ável do afastamento; — ; . : quantidades de diárias e importância total a ser 

iaria não será devida nos seguintes casos: 
ntro do território do Município.. 

indo o afastamento for inferior a 06 (seis) horas; 
ser de alimentação e hospedagem incluída em - 

interesse do agente político ou do servidor; — 
locamento se der sem necessidade e pernoite, ( 20, S . 

ngos e feriades,








